
LEI  N.º 181, DE 26 DE ABRIL DE 2002.

ALTERA O ART. 2º DA LEI Nº 47 DE 19 DE
SETEMBRO DE 1997

A  Câmara  Municipal  de  União  de  Minas,  Estado  de
Minas Gerais, aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 2º da Lei nº 47 de 19 de setembro de 1997
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º a Feira-Livre será instalada na Av.  05 (cinco)
entre a rua 10 e 12.” 

Art.  2º -  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

                                 Prefeitura Municipal de União de Minas, 26 de abril de
2002

Roque Dias Ribeiro
- Prefeito Municipal -
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